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1.Economia de ontem ©

Em berco espléndido...

vPais do jeitinho (alto indice de corrupcao)
vRecente economia precificada
vDesigualdade social

vAlta carga tributaria

“Partidos formais

vBurocracia e desconfianca

“Medo dos orgaos de controle

o

MPF


Antonio Fonseca
Nota
Mais de três séculos de "jeitinho brasileiro" nos legou uma país altamente burocrático, desigual, com alto índice de corrupção, em que impera a desconfiança e o medo dos órgãos de controle. Quase nada se fazia para mudar esse estado de coisas.


2.Economia em transicao @
Tempo de cobrancas

“Financiamento de campanhas politicas
vReformas (tributarias, eleitorais, etc.)
vEscolhas regulatorias tardias

vJuros altos

vGargalos de infraestrutura

vPrecos altos, baixa qualidade, competitividade
“Nichos de exceléncias

o

MPF



Antonio Fonseca
Nota
Outro Brasil, na linha do tempo, é caracterizado por uma economia em transição, marcada por cobranças de mudança. A sociedade brasileira não tolera mais o financiamento de campanha pouco transparente, cobra reformas, tais como as a eleitoral e a tributária. Reclama-se, ainda, das escolhas regulatórias tardias, responsáveis pelos gargalos de infraestrutura, dos juros altos, dos preços altos de produtos e serviços e da baixa competitividade da economia.


3.Sociedade depois do mensalaoB
Redesenhando pactos

“Novos codigos, novas leis e projetos
“Mais comprometimento

vMais transparéncia

vFortalecimento da autoridade
vRecobrando a confianca

vSoltando as amarras
vResponsabilidade social dos agentes

o

MPF



Antonio Fonseca
Nota
Depois do processo conhecido como "Mensalão", a sociedade quer redesenhar-se. Através das novas leis, novos códigos e regulamentos, quer mais compromissos do governo contra os malfeitos, quer mais transparência, quer fortalecer a autoridade para ser mais responsiva às demandas sociais. Somente com esse redesenho é preciso recobrar a confiança nas instituições, soltar as amarras da burocracia para facilitar os investimentos. Assim, é possível reclamar uma responsabilidade social vigorosa dos agentes econômicos.


4. Economia de mercadoo
Back to basis

v“Corporate bribery is bad business. In our free market system it is
basic that the sale of products should take place on the basis of
price, quality, and service. Corporate bribery is fundamentally
destructive of this basic tenet.”

v“Corporate bribery of foreign officials takes place primarily to assist
corporations in gaining business. Thus foreign corporate bribery
affects the very stability of overseas business.”

s

Foreign corporate bribes also affect our domestic competitive
climate when domestic firms engage in such practices as a
substitute for healthy competition for foreign business.”

g et

(U.S. Senate, 1977, in “A Resource Guide to the FCPA”)
http://www.justice.gov/criminal/fraud/fcpa/quide. pdf
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http://www.justice.gov/criminal/fraud/fcpa/guide.pdf
Antonio Fonseca
Nota
Somos uma economia de mercado. Isso é proclamado na ideologia econômica constitucional muito antes da CF de 1988. Mas, para resgatar as funções básicas da economia de livre mercado, temos de acabar com a prática da propina, contrária ao dogma da livre iniciativa. A competição saudável somente pode gerar todos os seus efeitos num ambiente livre de propinas. A propina mina os fundamentos do livre mercado.


5.Mais Responsabilidade Social
Dever de todos

vConfianca publica
“Negocio honesto

“Integridade do mercado

MPF

o



Antonio Fonseca
Nota
A responsabilidade social exige uma cultura da confiança pública, de negócios honestos e de integridade do mercado. É essa a defesa estratégica que faz a 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF.


6.Como incentivar negdocios honestos©
Papel estratégico do controle

“Plano de acdes articuladas
“Fim da contabilidade paralela
vContra a contabilidade criativa
vSistema de bonus

vCampanhas publicitarias

MPF

o



Antonio Fonseca
Nota
Incentivar os negócios honestos é papel dos órgãos de controle. Por isso, a 3ª CCR tem o plano de adotar ações articuladas com outros órgãos, tais como os MPs estaduais, TCU, etc., para combater a contabilidade paralela das empresas, a contabilidade criativa das entidades públicas. Poderíamos pensar num sistema de bônus que possa assegurar a adesão dos cidadãos a essas propostas, além da ideia de promover campanhas publicitárias, por exemplo.


7.Fomentando compliance ©

Novos desafios

vConsciéncia ética individual
vEspirito animal (fazendo negdcio no limite)

“Termo de ajustamento de conduta

“Serdo levados em consideragao na |
aplicacao das sancoes: (...) a existéncia de
mecanismos e procedimentos internos
de integridade, auditoria e incentivo a |
denuncia de irregularidades e a aplicacao
efetiva de cédigos de ética e de conduta
no ambito da pessoa juridica.”



Antonio Fonseca
Nota
Contemplamos os desafios de fomentar compliance, uma novidade estratégica focalizada pelas corporações. A função de compliance deve partir do senso de ética individual para alcançar a responsabilidade ativa da pessoa jurídica. O espírito animal de se fazer negócio leva os agentes a trilhar no limite entre o ético e o não ético, ou entre o legal e o ilegal. O PL contra a propina incentiva que as empresas tenham os seus mecanismos genuínos de compliance. Isso despertará o MP a incluir nos TAC a obrigação das grandes corporações de aproveitar esse incentivo legal para desenvolver a função de compliance na estrutura organizacional.


7.Fomentando compliance (cont.) &
Novos desafios

“Nova relacao entre mercado e sociedade
vPapel das entidades de classe

vAcoes pro-ativas com orgaos de controle

MPF

o



Antonio Fonseca
Nota
Então a extensão dos desafios é formar uma nova relação entre mercado e sociedade. Isso passa pelo reforço do papel das entidades de classes e inspira ações pró-ativas dos órgãos de controle.


8.A Sociedade da Confianca B

“Le lien social le plus fort et le plus fécond est celui
qui repose sur la confiance réciproque — entre un
homme et une femme, entre les parents et leurs
enfants, entre le chef et les hommes qu’il conduit,
entre citoyens d’'une méme partie, entre le malade et
son meédecin, entre les éleves et I'enseignant, entre
un préteur et un emprunteur, entre I'entreprenant et
ses commanditaires — tandis qu’a l'inverse, la
défiance stérilise.”

(Alain Peyrefitte. “La Société de Confiance”)
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Antonio Fonseca
Nota
É possível sonhar com uma sociedade em que a confiança é restaurada como dogma dos contratos, das relações de consumo, marcando o vínculo entre o empreendedor e seus patrocinadores, a sociedade consumidora, entre os rivais que competem por produtos e serviços de qualidade, por preços competitivos. Só a competição sadia interessa à sociedade. Jamais essa competição sadia pode ser substituída pelas práticas de propina, que destrói os valores da sociedade e a diminui.


8.A Sociedade da Confianca

“O_vinculo social mais forte e mais fecundo é aguele
gue repousa na confianca mutua — entre um
homem e uma mulher, entre pais e filhos, entre o
chefe e os homens que ele lidera, entre cidadaos
duma mesma regiao, entre o doente e seu médico,
entre alunos e professores, entre um credor e um
devedor, entre o empreendedor e seus
patrocinadores —, enquanto, por outro lado, a
desconfianca esteriliza.”

(Alain Peyrefitte. “A Sociedade da Confianca”)
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8.A Sociedade da Confianca

“Law, contract, and economic rationality provide a
necessary but not sufficient basis for both the stability
and prosperity of postindustrial societies; they must as
well be leavened with reciprocity, moral obligation,
duty toward community, and trust, which are based in
habit rather than rational calculation.”

(Francis Fukuyama. “Trust: Human Nature and the
Reconstitution of Social Order”)
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8.A Sociedade da Confianca

“Lei, contrato e racionalidade econdmica fornecem
uma base necessaria, mas nao suficiente, tanto para a
estabilidade quanto para a prosperidade das
sociedades pos-industriais; essas devem também ser
fermentadas com a reciprocidade, a obrigacao moral, o
dever para com a comunidade, e a confianca, que sao
baseados no habito em vez do calculo racional.”

(Francis Fukuyama. “Confianca: natureza humana e a
reconstituicao da ordem social”)
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